
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 017/2007



O Presente Projeto de Lei por objetivo regulamentar os Programas Federais da Saúde da Família (PSF) e de Agentes Comunitários de Saúde (PACS) no âmbito do Município, visto que a legislação em vigor não abrange com precisão as unidades que atualmente existem no município.




A necessidade decorre uma vez que o município necessita firmar convênio com entidades para a contratação dos profissionais, ou regulamentar a contratação através de outras formas previstas em Lei.




As unidades que estão na descrição desta Lei já existem e estão em funcionamento no município.




Certos de que podemos contar com Vossas Excelências, aproveitamos a oportunidade para nos colocar ao seu inteiro dispor para eventuais dúvidas.







Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 017, de 18 de maio de 2007.

REGULAMENTA O PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) E PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (PACS) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° O Programa de Saúde de Família terá seis equipes no município de Três Passos, com a seguinte composição: um médico, um odontólogo, um enfermeiro, um auxiliar de enfermagem e um auxiliar de consultório dentário.



§ 1° A área de cobertura das equipes será:

a) PSF Duque de Caxias;

b) PSF Centro;

c) PSF Pindorama;

d) PSF Frei Olímpio;

e) PSF Bela Vista;

f) PSF Padre Gonzáles.

§ 2° Poderá o município instalar outros PSF’s no território, mediante autorização Legislativa.



Art. 2° O Programa de Agentes Comunitários de Saúde abrangerá toda área territorial do município e contará com 50 (cinqüenta) profissionais e 02 (dois) enfermeiros coordenadores. Em caso de necessidade de contratação de outros profissionais, além do número fixado neste artigo, deverá ser observado a legislação vigente.

Art. 3° Fica autorizado o município a efetuar convênios com entidades filantrópicas, na área de saúde ou similar, bem como outros meios legais para efetuar a contratação dos profissionais.

Art. 4°  Está Lei entre em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais 3.352/97, 3.378/98, 3.517/00 e 3.830/04.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 25 dias do mês de maio de 2007.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






   Prefeito Municipal 










